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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 

Natureza: Licitações e Contratos – pregão presencial 

Responsáveis: Antônio da Silva Sobrinho (Prefeito) 

André Fernandes da Silva (Secretário de Saúde) 

Interessada: Flávia Meirelles Alves de Araújo Gonçalves (Pregoeira) 

Procurador: Pedro Freire de Souza Filho (CRA/PB 3521) 

Interessada: Cirúrgica Oliveira Produtos Cirúrgicos LTDA (empresa contratada) 

Interessado: José Orlando Alves Ferreira (Representante) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. Município de Alagoa Grande. 

Pregão Presencial 10016/2018. Contratação de empresa do ramo 

para fornecimento por compra de material de limpeza e higiene 

hospitalar, no sistema de registro de preços, visando atender 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Regularidade com 

ressalvas da licitação e do contrato. Recomendações. 

Encaminhamento à Auditoria para o exame da despesa. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00073/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Pregão Presencial 10016/2018 e do Contrato 10001/2019, 

materializados pelo Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor 

ANDRÉ FERNANDES DA SILVA, para a contratação de empresa do ramo para fornecimento por 

compra de material de limpeza e higiene hospitalar, no sistema de registro de preços, visando atender 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, certame conduzido pela Pregoeira, Senhora FLÁVIA 

MEIRELLES ALVES DE ARAÚJO GONÇALVES, em que se sagrou vencedora a empresa 

CIRÚRGICA OLIVEIRA PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA (CNPJ 13.131.876/0001-19), com a 

proposta de R$3.325.000,00, cujo contrato foi celebrado em 02/01/2019 para vigorar até 31/12/2019. 

Em sede de relatório inicial (fls. 258/263), a Auditoria sugeriu a notificação do 

responsável para se pronunciar sobre falhas no processo licitatório. 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, procedeu-se a citação do Prefeito e da 

Pregoeira, facultando-lhes oportunidade de se manifestarem quanto às conclusões da Auditoria. 

Defesas apresentadas através dos Documentos TC 77635/19 (fls. 285/290) e TC 

77838/19 (fls. 293/314). 

Ao examinar as defesas (fls. 321/341) a Auditoria concluiu remanescerem as seguintes 

irregularidades: 

I. Não aplicação do tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, violando exigência da LC 123/2006; 

II. Esclarecimento sobre a possibilidade de adesões por órgãos ou entidades da 

administração pública não participantes do certame; e 

III. Excesso de adesões à ata de registro de preços, tendo em vista que alcançaram 

130% do quantitativo, quando o limite de adesões, na totalidade, corresponde ao dobro do 

quantitativo de cada lote. 

Ao se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira, opinou pela (fls. 344/352): 

 

O processo foi agendado para a presente sessão com as intimações de estilo (fl. 353). 
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VOTO DO RELATOR 

O Ministério Público de Contas, em sua análise, pontuou: 
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Com razão o Ministério Público de Contas em seus fundamentos. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) 

JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 10016/2018 e o Contrato 

10001/2019; II) RECOMENDAR a estrita observância aos dispositivos normativos da Lei de 

Licitações e do Decreto Municipal 063/2018, bem como as demais recomendações feitas no decorrer 

desse parecer do Ministério Público de Contas; III) ENCAMINHAR cópia dos relatórios da 

Auditoria (DIAGM1), do parecer do Ministério Público e desta decisão à prestação de contas de 2019 

da Prefeitura de Alagoa Grande (na qual a do Fundo Municipal de Saúde se encontra anexada), para 

fins de exame da execução e despesas remanescentes decorrentes do contrato derivado do 

procedimento licitatório em apreço; e IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 00990/19, referentes à análise 

do Pregão Presencial 10016/2018 e do Contrato 10001/2019, materializados pelo Fundo Municipal 

de Saúde de Alagoa Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor ANDRÉ FERNANDES DA SILVA, 

para a contratação de empresa do ramo para fornecimento por compra de material de limpeza e 

higiene hospitalar, no sistema de registro de preços, visando atender demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, certame conduzido pela Pregoeira, Senhora FLÁVIA MEIRELLES ALVES DE 

ARAÚJO GONÇALVES, em que se sagrou vencedora a empresa CIRÚRGICA OLIVEIRA 

PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA (CNPJ 13.131.876/0001-19), com a proposta de 

R$3.325.000,00, cujo contrato foi celebrado em 02/01/2019 para vigorar até 31/12/2019, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 10016/2018 e 

o Contrato 10001/2019; 

II) RECOMENDAR a estrita observância aos dispositivos normativos da Lei de 

Licitações e do Decreto Municipal 063/2018, bem como as demais recomendações feitas no decorrer 

desse parecer do Ministério Público de Contas; 

III) ENCAMINHAR cópia dos relatórios da Auditoria (DIAGM1), do parecer do 

Ministério Público e desta decisão à prestação de contas de 2019 da Prefeitura de Alagoa Grande (na 

qual a do Fundo Municipal de Saúde se encontra anexada), para fins de exame da execução e despesas 

remanescentes decorrentes do contrato derivado do procedimento licitatório em apreço; e 

IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 02 de fevereiro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

2 de Fevereiro de 2021 às 17:23

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

3 de Fevereiro de 2021 às 11:25


